
CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE - CEDCA

ATA DA 94ª ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 24 de agosto DE 2009

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto de dois mil e nove, às quatorze horas, na sua sede, 
situada à Rua Correia de Araújo número noventa e três no bairro das Graças - Recife é realizada 
a nonagésima quarta Assembléia Extraordinária do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. A coordenação dos trabalhos foi feita pela Presidente, Rosa Maria 
Lins de Albuquerque Barros Correia, conselheira titular do Gabinete do Governador. Registre-
se a presença dos seguintes conselheiros: Maria de Fátima Menezes da Silva, titular do Centro 
de Atendimento Lar do Bem Te Vi: Maria Madalena Peres Fuchs, Titular da Cidade Evangélica 
dos  Órfãos;  Genova  Maria  Silva,  titular  da  Associação  Santa  Clara;  Maria  Aparecida  do 
Nascimento, titular do Centro de Desenvolvimento Comunitário de Serra Talhada; Maria        de 
Lourdes  de A.  Viana Vinokur,  da  Associação  PODE de  Pesqueira;  José Rufino da  Silva e 
Eliezer  Cipriano  Tenório,  titular  e  suplente  do  Centro  de  Estudos  e  Desenvolvimento 
Social- CEDES; Almery Bezerra de Melo, titular da Secretaria de Desenvolvimento Social e 
Direitos  Humanos;  Zanelli  Gomes  de  Alencar  e   Daniel  Ferreira  de  Lima  Filho,  titular  e 
suplente, da Secretaria de Defesa Social; Danielle de Belli Claudino, suplente do Gabinete do 
Governador. Registre-se a presença da Diretora Executiva do Conselho, Ana Célia Cabral de 
Farias e dos técnicos Jósema Moura, Adne Kelly Mafra e Eliane Mamede. Registra-se ainda o 
convidado: Elizeu V. Melo, COMDICA, Gravatá. A Pauta foi aprovada sem ressalvas. O Pleno 
deliberou a errata da resolução nº 023, em relação às  correções do Art. 6º,  ficando estabelecido 
que  os  delegados  dos  segmentos  Fórum  DCA/  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente, 
Organizações Governamentais e dos Conselhos Setoriais das regiões do Agreste e do Sertão, 
deverão ser eleitos  na Conferência  Estadual  e não mais  nas Conferências  Regionais.  Dando 
continuidade, a Conselheira Madalena fez um relato da reunião realizada pelo CEDCA/PE com 
os municípios  que foram selecionados  para receberem apoio financeiro  do FEDCA/PE para 
implementação  de  programas  de  execução  de  medidas  socioeducativas  em meio  aberto  de 
Liberdade Assistida e Prestação de Serviço a Comunidade. Os municípios propuseram alteração 
das  metas  de  acordo  com  as  necessidades  apresentadas  pelos  mesmos.  O  Pleno  aprova  o 
financiamento  das  seguintes  metas:    Caruaru-60,  Goiana-10,  Itapissuma-20,  Olinda-100, 
Recife-520,  Petrolina-50,  Gravata-20,  Arcoverde-10,  Lagoa  de  Itaenga-20,  Itamaracá-30, 
Ipojuca-10, Vitória de Santo Antão-50, Serra Talhada-30, São Lourenço da Mata-30, Afogados 
da Ingazeira-10,  Toritama-10,  Belo Jardim-10,  Igarassu-30,  Abreu e  Lima-30,  Barreiros-10, 
Garanhuns-35,  Jaboatão-60,  Limoeiro-10,  Paulista  -60,  Santa  Cruz  de  Capibaribe-20, 
Camaragibe-20, Palmares-20, Cabo de Santo Agostinho-30, Timbaúba-20, Glória de Goita -20. 
A Comissão organizadora do Prêmio Márcia Dangremon  sugere e fica aprovada pelo Pleno a 
prorrogação do prêmio para 31/08/2009. A Conselheira Gênova registra que houve uma recente 
rebelião no CENIP/Recife (FUNASE), desta forma fica aprovada que seja realizada uma visita 
para  averiguar  a  situação  da  unidade.  O  COMDICA/Olinda,  através  de  ofício,  expôs  seu 
descontentamento ao ficar  ciente  que este  Conselho Estadual  não estava mais  fornecendo a 
declaração de funcionamento dos Conselhos Municipais, após discussão sobre a temática fica 
estabelecido  fornecer  aos  Conselhos  Municipais  declaração  de  funcionamento  desde  que  o 
Conselho  Municipal apresente as 03 (três) ultimas atas e a Lei de criação. O Conselheiro José 
Rufino fez referência as exigências da documentação solicitado pelo edital dos projetos, fato 
que segundo este  dificulta  a  viabilização  do convênio com os  municípios. INFORMES:  A 
presidente  informa  que  vai  acontecer  o  curso:  Infância  e  Juventude  Prevenção  à 
Institucionalização Prolongada,  Reinserção Familiar  e Colocação em Família  Substituta,  nos 
dias 18 e 19 de setembro onde foram escolhidos para participar os conselheiros José Rufino da 
Silva  e  Gênova Maria  da  Silva,  informa  ainda  que  haverá  uma  “Oficina  de  construção  de 
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estratégias  de  articulação  da  Rede  de  Retaguarda,  no  dia  11  de  setembro  no  auditório  da 
EMPREL, onde nenhum conselheiro tinha disponibilidade para participar. Nada mais havendo a 
tratar,  a  Conselheira  presidente,  Rosa  Barros,  agradeceu  a  presença  de  todos,  dando  por 
encerrada a Assembléia  às  17:30 h (dezessete e trinta horas). Para constar, esta Ata após lida e 
aprovada será assinada pela Presidente.

Rosa Barros
Presidente do CEDCA/PE
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